
MARINHA DO BRASIL
HOSPITAL NAVAL MARCÍLIO DIAS

NÚCLEO DE TELEMEDICINA OPERATIVA

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1- CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO

O objeto desta contratação é a aquisição de 2 (duas) licenças para a renovação do
Sistema Operacional eNcounter 3.0, Software empregado nos 2 (dois) equipamentos de
Telemedicina existentes no Hospital Naval Marcílio Dias (HNMD), Unidades Transportáveis de
Exames, Transportable Exam Statk.’n (TES) pelo período de 12 (doze) meses, a fim de permitir a
continuidade da operação dos equipamentos empregados pelo Hospital.

A contratação pretendida será realizada junto à empresa norte americana GlobalMed,
detentora das licenças do sistema operacional, por meio da Solicitação ao Exterior (SE), com
apoio da Comissão Naval Brasileira em Washington — CNBW.

O Sistema Operacional eNcounter 3.0 compõe o Sistema de Telemedicina da marca
GlobalMeci, utilizado nas Unidades Transportáveis de Exames -TES que permite a conexão entre
médicos do HNMD e médicos efetivamente inseridos em localidades remotas, sem possibilidade
de remoção momentânea do paciente para uma unidade de saúde, como também o
monitoramento durante o período de remoção, por meio da teleconsultoria. Os equipamentos
TES possibilitam a realização de videoconferência com transmissão de imagens por uma câmera
de exames de alta resolução, além da interface com diversos aparelhos de suporte ao
atendimento médico, sendo necessária a renovação da licença de uso do Sistema Operacional
eNcounter 3.0 para as 2 (duas) TES, marca GlobalMed, como também da contratação da taxa de
ativação do software para a continuidade do serviço.

2- RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE

A contratação da empresa GlobalMed Group, baseia-se na ausência de alternativa para
rurrie~Irrier~to das lIcenças do sistema operaclonal, por tratar-se de fabricante exclusivo dos
equipamentos Transportable Exam Station, do Sistema Operacional eNcounter 3.0., e
proprietária da respectiva licença operacional.

Após realização de pesquisa no mercado nacional, com o objetivo de identificar alguma
empresa que atendesse a necessidade do HNMD, não foi encontrada nenhuma alternativa que
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ofertasse o Sistema Operacional eNcounter 3.0, sem similaridade no ~ais, ‘h~Ja ~sta~ue~o
sistema compõe o equipamento fabricado com exclusividade peiÇ~’mpres~ierica~
GlobalMed, adquirido por compra direta no exterior, com apoio da CNBW~\’~’ ~ /

Sendo assim, com base nas informações apresentadas acima, a razã~a~escoIh’~do
fornecedor se da com base no Artigo 74, inciso 1, tratando-se de exclusividade no~forne~cimento
das Licenças.

3- DESCRIÇÃO, UNIDADE DE FORNECIMENTO (UF), QUANTIDADE (QTD), VALOR UNITÁRIO
E VALOR TOTAL

ITEM DESCRIÇÃO Quantidade Valor VALOR TOTAL
UN Unitário US$ ANUAL (US$)

Renovação de Licença do
Software Operacional

a. eNcounter 3.0, anual. 2 16.302,40 32.604,80

TOTAL 32.604,80

4- JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Com relação a justificativa do preço, a pesquisa de preços no mercado nacional e (
internacional identificou apenas a empresa GlobalMed Group como fornecedora desta licença
operacional, que apresentou proposta de preço conforme documento Quote Number 2023-007,
datado de 15/08/2023, fornecedora exclusiva para o item, n~o havendo possibilidade nacional
ou internacional de outras empresas fornecerem estes serviços.

Rio de Janeiro,!Lde I~f~) de202~. •

EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR
Capitão de Fragata (Md)

Encarregado do Núcleo de Telemedicina Operativa

c
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CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO ‘~—2~’
1.1. Aquisição de 2 (duas) licenças do Sistema Operacional eNcounter 3.0, software empregado nos

2 (dois) equipamentos de Telemedicina existentes no Hospital Naval Marcflio Dias (HNMD),
Unidades Transportáveis de Exames, TransportableExamStation(TES), a fim de permitir a
continuidade da operação dos equipamentos empregados pelo Hospital Naval Marcllio.Dias, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do termo de contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021

1.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

VALOR
ITEM DESCRIÇÃO UF QTD UNITÁRIO VALOR TOTAL

(US$)
(US$)

Renova ç~õ de Licença do

Software Operaciorial
eNcounter 3.0, anual. UN 2 16.302,40 $ 32.604,80

TOTAL $ 32.604,80

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fun~amentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada/
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

2,2. Com fuicro no parágrafo único, do art. 1°, do Decreto no 10.947, de 25 de janeiro de 2022,
incluído pelo Decreto no 11.137, de 18 de julho de 2022 dc subitem 1.12, da SGM-102
(NORMAS SOBRE LICITAÇÕES, ACORDOS E ATOS ADMINISTRATIVOS), o objeto da
contratação está previsto no Programa de Aplicação de Recursos (PAR).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares.
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4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabllldade
~• 1

4 1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmerite inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacíor~k4e Contratações
Sustentáveis:

4.2. Este Termo de Especificação do Objeto observará em todas as fases cio procedimento as
orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, prevendo, inclusive, as
recomendações quanto à responsabilidade do fornecedor pelo recolhimento e descarte do
material, bem como a apresentação de documentos físicos, copiados ou impressos;

4.3. Dentre as recomendações voltadas para a susteritabilidade ambiental, a presente contratação
observará também os seguintes critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 19 de janeiro
de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão:

4.4. Que os bens sejam constituldos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR 15448-1 e 15448-2;

4.5. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos
sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; e

4.6. Que os bens devam ser, preferencíalmente, acondicionados em embalagem individual
adequada, com o menor volume posslvel, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a
máxima proteção durante o transporte e o armazenamerito.

Subcontratação

4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ri0
14.133. de 2021.

4.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (duzentos) dias, contados da assinatura do termo de
contrato em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua César Zama, 185 — Lins de
Vasconcelos — CEP 20725-090 — Rio de Janeiro — RJ (Seção do Recebimento, localizado no
subsolo 1).

Págin a2110
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5.4. A contratação pretendida será realizada por meio da Solicitação ao Exterior (SE), com apoio da
Comissão Naval Brasileira em Washington — CNBW. Empresa: GlobalMed Endereço: 15023~N
73rd St Scottsdale AZ 85260 Unfted States

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6 1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14 133 de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial

6 2 Em caso de impedimento ordem de paralisação ou suspensão do contrato o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o ôrgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrõnica para esse
fim,

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente~ o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

6,6. Fiscalização

6.7. A execução do contrato deverá ser acômpanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos ( Ln°j.4.,13 de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do ~ontrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, ~1°, e
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22. li):

6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreton°1 1.246, de 2022, art. 22, III);

6.11. Ofiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 202Z art. 22,JV).

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
(Decreto n° 11,246, de 2022, art. 22, V).
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6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o~~~no do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva óu à prorrogàção
contratual ~ reto n°11.246, de 2022 arj.,22.. ~I3).

Fiscalização Administrativa

6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23,1 e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246. de
2022, art. 23. IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução rio histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidás adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ri°
11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto n° 11,246, de 2022, art. 21, III).

6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei ri° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS. DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento .

7 1 Os bens serão recebidos provisoriamente de forma sumária no prazo de 15 (quinze) dias no
ato da entrega juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta

72. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento pràvisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referênciae na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 15 (quínze)dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta)dias úteis,a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade cio material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.5. No casó de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14133. de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual periodo, nos termos
do art. 70, §3° çi~jnstrução Normativ~SEGES/ME n°,Z7~2022.

1.1.1,0 prazo de que trata o tem anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de
2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

1.1.2.o prazo da validade;

1.13.a data da emissão;

1.1.4.os dados do contrato e do órgão contratante;
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1.1.5.0 período respectivo de execução do contrato; 5 V

1.1.6.ovalora pagar; e 1

1.1.7.eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranças~uiyaIent~’ ou~/
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que ‘o~contratad6
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art, 68 da Lei n° 14.133. de 2021.

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 3, DE
26 DE ABRIL DE 2018).

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas neçessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa SEGES/ME
n° 77. de 2022.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

/19. O pagamento será realIzado por meio de orciern bancária, para crédIto em bdIluo, dgéncid e
conta corrente indicados pelo contratado.
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7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

1.1.8.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos~
legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da L~j Complementar
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.23. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53. de 8 de
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.24. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

725. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário
não se encontra impedido de licltar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL~01, de 18 de maio de
2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade d~
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
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Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descum~nto
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas . CEIS, mantido pela Controladoria
Geral da União (www. portaldatransparencia.gov. bdceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https:/Iwww. portaltransparencia.gov.br/sançoes/cneo)

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções.
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas •
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6, A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessadó será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.11, Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e se
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física: cédula de identidade(RG) ou documento equivalente cjue, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território n~cion~l

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;
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8.16, Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de MicroempreencJedor~
Individual - CCMEI, cuja aceitação fícará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https Ilwww gov br/empresas e-negocios/pt-br/empreendedor

817. Sociedade empresária1 sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificad~~.
como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Braéil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução Normativa DREIIME n.° 77, de 18 de março de 2020.

8,19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou,. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial. de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de
2021.

8.23. ,Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24, Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta i,° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27. Prova de regularidade com o Fundo dá Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

P a g i n a 9 110
Câmara Nacional da Medel~s de Licitaçõen e Contraton da CoenuItaria.G~rai da UeiOo
Atualização: Agosto de 2023
Termo de ReÇerduei a Aquisiçoen -. Contratação Direta
Aprovado polo Secretaria de 6o~llo,
Ideetidode visual pela Secretaria elo Gestão



TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÕES - CONTRATAÇÃO DIRETA

8.28. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, ~9igoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na ~pndição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIl-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nÓ 5.452, de 10 de maio de
1943;

8.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relàtivo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

831. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar ri. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9~. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de $ 32.604,80 (trinta e dois mil dólares, seiscentos e
quatro e trinta e oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do tem 1.

1~O. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida por meio de Solicitação ao Exterior (SE).

Rio de Janeiro, RJ,f°jde ~ de 2023.
~r~i

icZLc~do J~-~
EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR

Capitão de Mar e Guerra (Md)
Encarregado do NOcleo de Telemedicina Operativa

Ato de Aprovação:
Assim, com amparo nos elementos técnicos apresentados na Justificativa para Afastamento de
Licitação, do Chefe da Clínica de Urologia, restrito aos aspectos legais e formais do processo,
AUTORIZO, com fundamento no inciso VIII do art. 72 da Lei n° 14.133/2021.

Rio de Janeiro, RJ,~~de ~ de 2023.

~1~
PAULO H RIQ’b4,E DIAS VEIGA

Capitão de Mar e\~uerra (IM)
Ordenador de Despesas

Página iÔi 10
Câmara Nacional de Modeloa de LicitoçOes e Contrato, da Cnnaaltoria.Geral da Uni0o
AlualizaØo: Agonio de 2023
T~rrao de Ret’eréncia Aquiaiçoe, — Contralsçoa Direto
Aprovado pelo Secretaria de GeelOa.
1d~otidadn visoal pela Secretaria de GestO,,



GlobalMed.
VETERAN ___

OWNED
AND OPERATED

Quote
#ESI 5398

12/21/2023

BIIITo
KFS/SCHENKER IAD
Brazilian Navy Commission in Washington
113 Executive Dr. Suíte 114
Aterling VA 20166
United States

Expires Project

01/20/2024

Quantlty Item Rate UnIt Dls~ount Amount GMA Warranty

2 3ENCOO3CA
eNcounter 3.0 Concurrent Software
License - Includes. Combined
Cameras, Vitais, Stethoscope,
TotaIECG, Spirometry, Ultrasound,
Video Conferencing, DICOM/PDF
Export and implementation fee - 4
years

liii I~ III lIlilIlIlI 11111 III
ES1 5398

www.GlobalMed.com 115020 N 74th Street
Scottsdale AZ 85260 USA 480 922 0044

1 of 2

ShipTo
KFS/SCHENKER AD
Brazilian Navy Commission in Washington
113 Executivo Dr. Suite 114
Aterling VA 20166
United States

Saies Rep
Julia Huis

• ,~• r

4

Partner Shlpping Method”~~,’~’

(•~ .-~

$16302.40 $32604.80

Subtotal

Shlpplng Cost

Discount Item

Total Tax (%)

Total

Yes

$32604.80

$0.00

$0.00

$32604 80
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GI balMed Service and Fine Print:

GiobaiMed products come with a 1 year limited warra ty Products that become defective during the first year (365 days), after the
r~s shipped wili be ropaired or replaced by GMG free of charge. This limited warranty is contingent upon proper use of the product
does not cover products that have been damaged (scratches, bent metal, broken components) misused, modified or subject to

sual physical or eiectrical stress. Ali returns for any other reason must be made within the first 30 days from time of shipment, and
be subject to a 25% restocking charge Buyer must inciude ali original components, literature, and packaging in the sarne salable
dition received to avoid any additlonal charges.

ar warranty on ali GlobalMed products. Additional service/warranty plans availabie.
se cali your GiobaiMed Telemedicine Desígn Team at 800-886-3692.
tated spec~fications subject to change.
‘ricing is in US doliars and is subject to change.
~ Net 30 with approved credit
~ther terms and conditions can be viewed at: www.GlobalMed.com/legai
nge orders are at additional cost and are billed separately.
ng is vaiid for 30 days.

MA~E iN THE U.S.A

)02-2022 GiobalMedia Group, LLC DIBIA GlobalMed. Ali nghts reserved. Not responsibie for typographical errors. Ali specifications
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TeleMedik Innova Health Solutions, mc.
‘~ox 1637

~ynabo, PR 00970-1637
USA

Voice: 787-999-6200
Fax: 787-999-6210

• Á

Quote Number: 2023-007
Quote Date: Aug 15, 2023
Page: 1

9/14/23

Saies Tax
~

BRAZILIAN NAVAL COMISSION IN WASHINGTO
KFS/SCHENKER L~D
113 Executive Dr Suite 114
Aterling,VA 20166

.4

Net Due

‘~ ~De~ci~j~b ~ UnItP~~ A~r~t’
2.00 3ENCOO3CA eNcounter3.0 Concurrent Software 16,302.40 32,604.80

Indudes: Comblned Cameras, Vitais, Stethoscope .Total ECG,
Spirornetry, Ultrasound, Video Conferencing. DICOM/PDF Export

. & Implementation Fee-4 years

c.

.

Subtotal 32,604.80
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Conversor de Moedas

BANCO CENTRAL DO BRASIL

f~s~

«~ Rubdca 0/
~:;‘~. c~®~:y

Datadacotação 19/12/2023~

3~80

Conversão de: Dólar dos Estados Unidos/USD (220)
Valor a converter: 32.604,80

Para: ReaIJBRL (790)
Resultado da conversão: 158.645,1754

Data cotação utilizada: 19/12/2023
Taxa:
1 Dólar dos Estados Unldos/USD (220) 48657 Real/BRL (790)
1 Real/BRL (790) 0,2055203 Dólar dos Estados Unidos/USD (220)

O cãlculo efetuado tem carãter informativo e não substitui as disposiçôes da norma cambial brasileira para casos específicos de conversão.
Conversões disponíveis para datas informadas a partir de 01/02/1 99~.
Para dias não úteis, assume-se a cotação do dia útil imediatamente anterior,

• O Banco Central não assume qualquer responsabilidade pela não simultaneidade ou falta das informações prestadas, assim como por
eventuais erros de paridades das moedas, ou qualquer outros salvo a paridade relativa ao dólar dos Estados Unidos da América em relação ao
Real. Igualmente, não se responsabiliza pelos atrasos ou indisponibilidade de serviços de telecomunicação, interrupção, falha ou pelas
imprecisões no fornecimento dos serviços ou informações. Não assume, também, responsabilidade por qualquer perda ou dano oriundo de
tais interrupções, atrasos falhas ou imperfeições, bem como pelo uso inadequado das informações contidas na transação.

Valor

Converter de

Para

Dólar dos Estados Unidos (USD)

Real (BRL)

Resultado da conversão



. .



,~wne;de (~FIS~
~N~Z~JÇ~ ~DRubnca~/

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 297~158,53 R$ 9000,00 R$ 12
Quantidade total de registros~ 251
Registros apresentados~ 1 o 50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra
27464 2023

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compva: 00016/2023
Número do Item: 00006
Objeto da Compra: Pregào Eletrônico Registro de Preços para a eventual a contrataçào de serviços de Solução de
Gerenciamento de Acessos Privilegiados com garantia mfnima de 36 (trinta e seis) meses, contemplando as atividades de
planejamento, instalação, migração e serviço de treinamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
no Edital e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 2.000
Valor Proposto Unitário: R$ 18
Valor Unitário do Item: R$ 12
Código do CATMAT: 27464
Descrição do Item: LICENCIAMENTO DE DIREITOS PERMANENTES DE USO DE SOFTWAREPARA SERVIDOR
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SJSRP
Marca:
Data do Resultado; 17/03/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ARWO TECNOLOGIA, CONSULTORIA E SERVICOS LTDA
CNPJ/CPF; 25359140000181
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925129 PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
Órg~o: ESTADO DO MARANHAO
Õrgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório ~jerado dia: 18/12/2023 às 12:42
Fonte: paineldeprecos.planejamento,gov.br



RESULTADO 2

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00032/2023
Número do Item: 00046
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico = Aquisição de equipamentos de informática para atender as Secretarias do
município de Campo Belo, através do Sistema Registro de Preços
Quantidade Ofertada: 200
Valor Proposto Unitário: R$ 500
Valor Unitário do Item: R$ 36
Codigo do CATMAT: 27464
Descrição do Item: LICENCIAMENTO DE DIREITOS PERMANENTES DE USO DE SOFTWAREPARA SERVIDOR
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Módalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP

arca:
Dita do Resultado: 04/05/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: PISONTEC COMERCIO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA
CNPJ/CPF: 12007998000135
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa

)ÀDOS DO ÓRGÃO

lúmero da UASG: 984223 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BELO/MG
~zgão: ESTADO DE MINAS GERAIS
~rgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.

Relatório gerado dia: 18/12/2023 as 12:42
Fonte: palneldeprccos.planeJamento.gov.br


